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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA MATERNIDADE 
a funcionária, CATIUSCIA SANTANA DA SILVA 
e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 712, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

   

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, CATIUSCIA SANTANA DA SILVA, admitida em, 

13/06/2008, CPF nº 001.827.695-42, RG nº 07820981-18 – /SSP/BA, CTPS nº 

0135134, SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 180 dias de 

LICENÇA MATERNIDADE, referente ao período 2021, devendo gozá-la no período 

de 30/10/2021 a 28/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 30 de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de novembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
JUNALIA FERREIRA SANTANA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 713, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

   

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JUNALIA FERREIRA SANTANA, admitida em, 

18/02/2005, CPF nº 572.367.635-00, RG nº 10073550-93 – /SSP/BA, CTPS nº 46233, 

SÉRIE nº 00033, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE - SEAMA, na função de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/12/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 003
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F2F98B8BA536D7E205308BB8FF834A52


		2021-11-12T11:00:46-0300




